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​GABINETE DO DEPUTADO JORGE VIANNA - GAB. 01

 
INDICA ÇÃ O Nº , DE 2020

(Deputado Jorge Vianna)

 

Sugere ao Governo do Distrito   
Federal, por intermédio da  
Secretaria de Estado de Saúde, a    
garantia dos EPIs - Equipamentos   
de Proteção Individual, para todos
os Servidores da Secretaria de   
Estado de Saúde que necessitam,   
como medida de prevenção ao   
COVID-19.

 

A  Câmara Legislativa do Distrito Federal     , nos termos do art. 143 do Regimento
Interno, sugere ao Governo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de
Saúde, a garantia dos EPIs - Equipamentos de Proteção Individual, para todos os Servidores
da Secretaria de Estado de Saúde que necessitam, como medida de prevenção ao COVID-19.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

Trata-se de reivindicação de servidores da saúde, que atuam no enfrentamento ao
novo coronavírus (COVID-19) nos Hospitais Públicos do Distrito Federal, sem os
equipamentos de proteção individual (EPIs) necessários para que possam desempenhar suas
funções com total segurança. 

Os EPIs têm por objetivo a proteção do servidor, do paciente e evita contato com
materiais que se esteja manipulando, garantindo a não contaminação.

A adequação do EPI está diretamente vinculada a atividade desenvolvida, são
indicados nas áreas clínicas e de apoio diagnóstico, com isso, almeja-se a proteção total
quando se identifica um risco de exposição, como é o caso do novo coronavírus (COVID-19).

A transmissão do novo coronavírus (COVID-19) ocorre pelo ar ou por contato pessoal
com secreções contamidadas, como gotículas de saliva, espirro, tosse, catarro, toque ou
aperto de mão, contato com objetos ou superfícies contaminadas, seguido de contato com a
boca, nariz ou olhos, daí a necessidade dos EPIs.

Todas as atividades profissionais que possam imprimir algum tipo de risco físico para
o trabalhador devem ser cumpridas com o auxílio de EPIs, este é fundamental para garantir a
saúde e a proteção do trabalhador, evitando consequências negativas em casos de acidentes
de trabalho. Além disso, o EPI também é usado para garantir que o profissional não será
exposto a doenças ocupacionais, que podem comprometer a capacidade de trabalho e de vida
dos profissionais durante e depois a fase ativa de trabalho.

Sendo assim, por se tratar de matéria relevante, conclamo a aprovação da presente
indicação.
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PROPOSIÇÃO - IND 3853/2020

 

LIDO EM: 25/03/2020

 

Brasília, 14 de abril de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 14/04/2020, às 20:27,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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Código Verificador: 0096774 Código CRC: 78C6964C .

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: 6133488275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00012048/2020-94 0096774v2

Proposição IND 3853/2020 (0096774)         SEI 00001-00012048/2020-94 / pg. 3

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0096774&crc=78C6964C


 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃ O - INDICA ÇÃ O 3853/2020

DISTRIBUIÇÃ O DE INDICAÇÃ O   

00001-00012048/2020-94

LIDO EM: 25/03/2020

         Ao Setor de Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento
e análise de mérito na Comissão de Assuntos Sociais (art.65/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por LUCAS  DEMETRIUS  KONTOYANIS  - Matr.      
22405, Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa   , em 30/04/2020, às 18:02, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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